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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE
DÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS  E
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.  EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO.  ALEGAÇÃO  DE  FRAUDE.
AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA  CONTRATAÇÃO.
NEGATIVAÇÃO DO NOME DO AUTOR. DEFEITO NA
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  BANCÁRIO.
NEGLIGÊNCIA  CONFIGURADA.  DEVER  DE
INDENIZAR.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO. 

Súmula  479  do  STJ:  As  instituições  financeiras
respondem  objetivamente  pelos  danos  gerados  por
fortuito  interno  relativo  a  fraudes  e  delitos  praticados
por terceiros no âmbito de operações bancárias. (TJPB -
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ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00020397120138150211,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DESA.  MARIA  DAS  GRAÇAS  MORAIS
GUEDES, j. em 05-07-2016) 

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
identificados.

A C O R D A ,  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal  de  Justiça,  à  unanimidade,  em  negar  provimento  ao  recurso
apelatório. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de Apelação Cível  combatendo a  sentença de
fls. 106/108, proferida pelo Juízo da Comarca de São João do Rio do Peixe,
nos autos da Ação anulatória de débito c/c reparação por danos morais e
pedido de tutela de urgência, intentada por Josenildo Pereira de Araújo em
desfavor do Banco Santander. 

A  decisão  julgou  procedente  o  pedido  e  declarou
inexistente a dívida cobrada, assim como, parcialmente procedente o pedido
de danos morais, condenando o promovido a indenizar o promovente na
quantia  de  R$  3.500,00  (três  mil  e  quinhentos  reais),  a  título  de  danos
morais, com correção monetária contada a partir da data da decisão e juros
de mora de 1% ao mês a contar da citação. 

Nas  razões  recursais,  fls.  110/116,  o  recorrente  afirma
que o valor fixado a título de danos morais não está em consonância  com a
jurisprudência  pátria,  requerendo  a  majoração  em  virtude  da  inscrição
indevida de seu nome no rol de maus pagadores, por dívida inexistente.   

Pugna, assim, pela majoração dos danos morais para o
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montante fixado em casos análogos apreciados pelo STJ. 

Contrarrazões, fls. 125/130. 

A Procuradoria de Justiça  lançou parecer,  fls.  162/163,
apenas indicando que o feito retome o seu caminho natural. 

 
É o relatório.

V O T O

  Exma Desa. Maria das Graças Morais Guedes

Contam  os  autos  que  Josenildo  Pereira  de  Araújo
ajuizou Ação anulatória de débito c/c reparação por danos morais e pedido
de tutela de urgência, em desfavor do Banco Santander, sob o fundamento
de  que  foi  vítima  de  fraude,  em  razão  de  empréstimo  consignado  não
contratado,  tendo  o  seu  nome  inscrito  no  rol  de  maus  pagadores  pela
importância de R$ 8.795,15 (oito mil, setecentos e noventa e cinco reais e
quinze centavos), motivo pelo qual intentou a presente ação indenizatória. 

A  sentença  julgou  procedente  o  pedido  e  declarou
inexistente a dívida cobrada, assim como, parcialmente procedente o pedido
de danos morais, condenando o promovido a indenizar o promovente na
quantia  de  R$  3.500,00  (três  mil  e  quinhentos  reais),  a  título  de  danos
morais, com correção monetária contado a partir da data da decisão e juros
de mora de 1% ao mês a contar da citação. 

O feito carece de maiores considerações.

O banco tinha que demonstrar alguma ordem financeira
assinada pelo consumidor no sentido de comprovar o empréstimo contraído
no valor de  R$ R$ 8.795,15 (oito mil, setecentos e noventa e cinco reais e
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quinze centavos), entretanto, não o fez, já que inexistem nos autos qualquer
documento que comprove o suposto contrato firmado entre as partes. 

Neste  contexto,  entender  de  modo  diverso,  seria
alimentar  qualquer  empreendimento  bancária  a  realizar  débitos,  de
qualquer monta, e dizer que foi resultado do valor contratado.

Dessa  forma,  cristalino  o  prejuízo  moral  sofrido  pelo
apelante, pois o nexo causal está presente e, consequentemente, o dever de
indenizar é imprescindível. 

A esse respeito, confira a jurisprudência: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  DECLARATÓRIA  DE

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM REVISÃO CONTRATUAL C/C

REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS

MORAIS.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  DESCONTOS  NO

CONTRACHEQUE.  VALORES  ACIMA  DA  MARGEM

CONSIGNÁVEL.  BLOQUEIO  ADMINISTRATIVO.  RETOMADA

INDEVIDA DOS DESCONTOS. PARCELAS NÃO PACTUADAS.

RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO  BANCO.  RISCO  DO

EMPREENDIMENTO.  DEVER  DE  RESTITUIÇÃO  DAS

PARCELAS  PAGAS.  CONFIGURAÇÃO  DO  DANO  MORAL.

DESPROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO. PROVIMENTO

DO  RECURSO  ADESIVO.  —  Em  relação  aos  danos  morais,  as

instituições  bancárias  respondem  objetivamente  pelos  danos

causados,  porquanto  tal  responsabilidade  decorre  do  risco  do

empreendimento,  todavia,  o  valor  a  ser  atribuído  a  título  de

indenização  deve  ser  apurado  no  caso  concreto,  levando-se  em

consideração o constrangimento a que foi submetido o autor. (TJPB

- ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00753292120128152001, 3ª

Câmara Especializada Cível, Relator DES SAULO HENRIQUES DE

SÁ E BENEVIDES , j. em 19-07-2016) 
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  DÉBITO  C/C

PEDIDO  LIMINAR  DE  SUSPENSÃO  DE  DESCONTOS.

EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  DESCONTO  EM  BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.  NÃO  RECONHECIMENTO  PELOS

CONTRATANTES.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA

CONTRATAÇÃO.  DEFEITO  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO

BANCÁRIO. NEGLIGÊNCIA  CONFIGURADA.  INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 479/STJ. DEVER DE INDENIZAR OS PREJUÍZOS

MATERIAIS SUPORTADOS. DESPROVIMENTO. Súmula 479 do

STJ:  As  instituições  financeiras  respondem  objetivamente  pelos

danos  gerados  por  fortuito  interno  relativo  a  fraudes  e  delitos

praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. (TJPB -

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº  00020397120138150211,  3ª

Câmara Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS

MORAIS GUEDES, j. em 05-07-2016). 

Deste modo, não resta nenhuma dúvida da existência de
dano moral, tendo em vista que a partir do momento que o banco formula
unilateralmente  empréstimo  não  contratado  pelo  consumidor,  resta
configurada a ilegalidade,  ainda mais,  considerando a restrição creditícia
efetuada em nome da parte, conforme fls. 15. 

As  instituições  bancárias  respondem  objetivamente
pelos danos causados, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do
empreendimento, todavia, o valor a ser atribuído a título de indenização
deve  ser  apurado  no  caso  concreto,  levando-se  em  consideração  o
constrangimento a que foi submetido o autor.

No que pertine à fixação do quantum indenizatório, não
há, na legislação pátria, critérios para se aferir o valor monetário exato de
uma indenização em virtude de danos morais. 
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Sendo assim, o julgador,  ao fixar o valor do montante
indenizatório,  deve-se  guiar  pelos  critérios  da  prudência  e  moderação,
visando, sobretudo, evitar o enriquecimento ilícito da vítima e desestimular
a  indústria  das  indenizações,  bem  como  que  a  reparação  se  torne
insuficiente.

Nesse  sentido,  as  palavras  de  Humberto  Theodoro
Júnior são deveras significativas:

“O problema haverá de ser solucionado dentro do princípio do

prudente arbítrio do julgador, sem parâmetros apriorísticos e à luz

das  peculiaridades  de  cada  caso,  principalmente  em função  do

nível  sócio-econômico  dos  litigantes  e  da  maior  ou  menor

gravidade da lesão.” ( in RT 662/9).

Quanto a essa matéria, o Superior Tribunal de Justiça se
posiciona de forma bastante elucidativa:

CIVIL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – PROTESTO INDEVIDO –

PESSOA JURÍDICA – DANO MORAL – PROVA DO PREJUÍZO –

DESNECESSIDADE – I. O protesto indevido de título gera direito

à  indenização  por  dano  moral,  independentemente  da  prova

objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida pela autora, que se

permite,  na  hipótese,  facilmente  presumir,  gerando  direito  a

ressarcimento que deve,  de outro lado, ser fixado sem excessos,

evitando-se enriquecimento sem causa da parte atingida pelo ato

ilícito.  II.  Precedentes  do  STJ.  III.  Recurso  conhecido  e

parcialmente provido. (STJ – RESP 282757 – RS – 4ª T. – Rel. Min.

Aldir Passarinho Junior – DJU 19.02.2001 – p. 00182). 

É sabido que o dano moral tem o objetivo de representar
para a vítima uma satisfação moral, uma compensação pelo dano subjetivo
e, também, desestimular o ofensor da prática futura de atos semelhantes.
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Nesse  aspecto,  o  valor  de  R$  3.500,00  (três  mil  e
quinhentos reais) pelos danos morais, no caso concreto, se mostra razoável,
devendo assim, ser mantida a sentença.

Com essas  considerações,  NEGO PROVIMENTO AO
RECURSO APELATÓRIO,  mantendo inalterada a decisão de 1º grau em
todos os seus termos. 

Diante da ausência de maiores digressões, assim como a
inexistência  de  trabalho  adicional  realizado  pelo  causídico  em  segundo
grau, os honorários advocatícios não serão majorados, nos termos do art. 85,
parágrafo 11, do CPC/2015.   

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto o Exmo. Des. Marcos
Cavalcanti de Albuquerque (Presidente).  Presentes no julgamento o Exmo.
Dr. João Batista Barbosa (Juiz Convocado para substituir o Exmo Des. Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  a  Exma Desa.  Maria  das  Graças  Morais
Guedes (relatora). 

Presente  ao  julgamento,  o  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça Convocado. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, em 20 de fevereiro de 2018.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 23 de fevereiro
de 2018. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes                        
        R E L A T O R A

____________________________________________________________________________________________

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000246-90.2016.815.0341 7


